
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 
Secretaria de Administração 
Rua 15 de Julho, 32, Centro, 
Juazeiro - BA, 48903-400 

 

OFÍCIO INTERN0 Nº 003/2024/GABINETE/SEAD/PMJ 

 

  Juazeiro, 17 de janeiro de 2024 
 

À Senhora 
Mirella Luísa Costa Silva 
Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD 
 

 

Prezada Senhora, 

 

Solicitamos aditivo de valor correspondendo a aproximadamente 
25% do valor contratado, mantendo as demais cláusulas do Contrato nº 
729/2022, conforme dados a seguir: 

CONTRATADO:IBDM Modernização Assessoria e Consultoria Ltda 

CNPJ Nº: 10.442.698/0001-59 

REPRESENTANTE LEGAL: Késsio Fabrinni de campos Monteiro 
 

OBJETO: é a prestação de serviço de locação de sistema para 
diagramação, arte finalização e publicação automática na internet do Diário 
Oficial de Juazeiro/BA, com certificação digital ICP/Brasil e publicações avulsas 
com medição automática da publicação e geração de relatórios com certificação 
ICP/Brasil, em atendimentos a instrução normativa nº 001/2014 do TCM/BA 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wendell Batista de Araújo  
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de Juazeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

 

Paço Municipal 
Praça Barão do Rio Branco, 01 – Centro, Juazeiro - BA, 48930-000 

 

                                                                              
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
 
OBJETO: Contrato Nº 729/2022 – 2º TERMO ADITIVO – Pregão Eletrônico Nº 059/2022 Processo 
Administrativo Nº 282/2022 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE 
FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO AUTOMÁTICA NA INTERNET DO DIÁRIO OFICIAL DE 
JUAZEIRO/BA, COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP/BRASIL E PUBLICAÇÕES AVULSAS COM 
MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA PUBLICAÇÃO E GERAÇÃO DE RELATÓRIO COM 
CERTIFICAÇÃO ICP/BRASIL, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2014 DO 
TCM/BA E A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 
 
CONTRATADA: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 
10.442.698/0001-59. 
 
Em decorrência da necessidade de acréscimo de valor do contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA 

DIAGRAMAÇÃO, ARTE FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO AUTOMÁTICA NA INTERNET DO 

DIÁRIO OFICIAL DE JUAZEIRO/BA, faz-se necessário o aditivo de valor, relacionado ao contrato 

abaixo descrito, para suprir as necessidades das unidades que compõem a Secretaria de 

Administração - SEAD. DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao 

disposto no Art. 14 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de 

previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao 

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

 

FORNECEDOR: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATO Nº 729/2022 – LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE 

FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO AUTOMÁTICA 

VALOR DO ADITIVO: R$ 31.100,00 

 

ÓRGÃO: 02 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0303 

PROJETO/ATIVIDADE: 2033 

ELEMENTO DE DESPESA: 339040 

FONTE DE RECURSO: 1500 

 

JUAZEIRO-BA, 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

_____________________________________ 

SEC. DE FINANÇAS - SEFIN 
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PREFEITURA MUNICIPA,L DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 729/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BAHIA E A 
EMPRESA IBDM MODERNIZAÇÃO, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. DO 

PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. 

OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE yM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 1$ DE JULHO, Ng 32- CENTRO -JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, SR. WENDELL BATISTA DE 

ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA IBDM 

MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, DORAVANTE DENQMINADA CONTRATADA; 

AMBOS JA DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARA A FAZER 

PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 282/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Ng 

059/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, 

QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TEM JUSTO E 

ACORDADO 0 SEGUINTE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

0 INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Ng 8.666, DE 

21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LE, VERBIS: 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 

FICARA ADSTRITA A VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 

II - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 

CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 

IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS A OBTENÇÃO DE 

PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 

LIMITADA A SESSENTA MESES; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE, FINALIZAÇÃO E 

PUBLICAÇÃO AUTOMÁTICA NA INTERNET DO DIÁRIO OFICIAL DE JUAZEIRO/BA COM CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL ICP/BRASIL E PUBLICAÇÕES AVULSAS COM MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA PUBLICAÇÃO E 

GERAÇÃO DE RELATÓRIOS COM CERTIFICAÇÃO ICP/BRASIL, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Ng 001/2014 DO TCM/BA E A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO. 

A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL É IMPERIOSA, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA 0 ART. 57, INCISO II, 

DA LEI 8.666/93. ALÉM DA POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAÇÃO, É MISTER MENCIONAR SEU 

EVIDENTE BENEFÍCIO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VISTO QUE A PRORROGAÇÃO DAR-SE-Á SOB 0 

MESMO PREÇO INICIALMENTE CONTRATADO A ÉPOCA DA LICITAÇÃO, E QUE, DE ACORDO COM AS 

COTAÇÕES ATUAIS ANEXAS AOS AUTOS, OS PREÇOS DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA PERMANECEM OS 

MAIS VANTAJOSOS, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. A LEI PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOS COMO DE SERVIÇO 

CONTÍNUO, QUE, NA EXPLANAÇÃO DE MARÇAL JUSTEN FILHO, OS CONTRATOS DE EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTINUADA "IMPÕEM A PARTE 0 DEVER DE REALIZAR UMA CONDUTA QUE SE RENOVA OU SE 

MANTEM NO DECURSO DO TEMPO. NÃO HA UMA CONDUTA ESPECIFICA E DEFINITIVA CUJA EXECUÇÃO 

LIBERE 0 DEVEDOR". DIANTE DO EXPOSTO, RESTA EVIDENCIADO 0 INTERESSE POR PARTE DA 

ADMINISTRAÇÃO EM MANTER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA, POIS OS 

MESMOS TEM CARÁTER ESSENCIAL NO DESENVOLVIMENTO DE DIVERSAS ATIVIDADES REALIZADAS 

PELO MUNICÍPIO. CONFORME SE VERIFICA NOS AUTOS DO PROCESSO, 0 FISCAL DO CONTRATO 

MANIFESTOU A SUA ANUENCIA NA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, BEM COMO DESTACANDO A 

SATISFAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGENCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 

PREVISTQ NO TERMO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 AT 

A DATA DE 20 DE OUTUBRO DE 2024. 

EM DECORRENCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 

EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 

PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 124.400,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E 

QUATROCENTOS REAIS). 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 

COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM 0 PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO 0 ATO PRESENTE PARA OS SEUS 

LEGAIS EFEITOS. 

JUAZEIRO-BA, 21 DE OUTUBRO DE 2023. 

WENDELL BATISTA DE ARAUJO 

CONTRATANTE 

kix 
i =Vac 4sIsso=1.7010 

tinkloYsimoola 

""".-.."- .'47.171%. 
t I':  .1F r'n n: raltt t rOro :71 Wt

on.10...44.3 ASSOUSIMI 
MallTaSAVIII.I.oimmely. 
1.1.3011.1941111.0.1•11,

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF /MF N.2 

CPF /MF N.  
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7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

 

 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 18/06/1983, 

advogado, portador da carteira de identidade nº 0964063050 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF 

sob nº 010.694.695-13, residente e domiciliado na  Rua Almeida Garret, nº 142, Edifício Itaigara Life 

Prestigie LT 17-18, apt. 1704, Itaigara, CEP 41.815-320, Salvador/BA. 

Único sócio da sociedade empresária denominada IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, com sede a Alameda Salvador, nº 1057, Torre América, 6º andar, Sala 601, 

Caminho das Árvores, CEP 41.820-790, Salvador/BA. Legalmente constituída mediante contrato 

social arquivado perante a Junta Comercial do estado da Bahia sob NIRE nº 29204479791 em 

24/10/2008 e inscrita no CNPJ sob nº 10.442.698/0001-59. Resolve alterar e consolidar seu contrato 

social mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 

 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal terá como objeto social: 

Serviços de consultoria e assessoria em gestão empresarial, portais, provedores de conteúdo, 

edição integrada à impressão de jornais diários, agências de publicidade, desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não customizáveis e customizáveis, serviços de 

fotocópias e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA IBDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 18/06/1983, 

advogado, portador da carteira de identidade nº 0964063050 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF 

sob nº 010.694.695-13, residente e domiciliado na  Rua Almeida Garret, nº 142, Edifício Itaigara Life 

Prestigie LT 17-18, apt. 1704, Itaigara, CEP 41.815-320, Salvador/BA. 

Único sócio da sociedade empresária denominada IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, com sede a Alameda Salvador, nº 1057, Torre América, 6º andar, Sala 601, 

Caminho das Árvores, CEP 41.820-790, Salvador/BA. Legalmente constituída mediante contrato 

social arquivado perante a Junta Comercial do estado da Bahia sob NIRE nº 29204479791 em 

24/10/2008 e inscrita no CNPJ sob nº 10.442.698/0001-59. Resolve consolidar seu contrato social 

mediante as seguintes cláusulas e condições.  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nBH3Bx4WJLaQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01069469513-KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO
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DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o nome empresarial 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade empresária limitada unipessoal tem sede na Alameda 

Salvador, nº 1057, Torre América, 6º andar, Sala 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-790, 

Salvador/BA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal tem como objeto social: 

Serviços de consultoria e assessoria em gestão empresarial, portais, provedores de conteúdo, 

edição integrada à impressão de jornais diários, agências de publicidade, desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não customizáveis e customizáveis, serviços de 

fotocópias e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet. 

  

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade empresária limitada unipessoal é de R$ 

94.000,00 (noventa e quatro mil reais) dividido em 94.000,00 (noventa e quatro mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, em moeda corrente do país, ficando 

assim distribuído:  

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Sobre as quotas, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralização do capital social. 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade empresária limitada unipessoal iniciou suas atividades em 

24/10/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

SÓCIO QUOTAS PERCENTUAL VALOR 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 94.000 100%   R$ 94.000 

TOTAL 94.000 100%    R$ 94.000  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nBH3Bx4WJLaQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01069469513-KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social da sociedade empresária limitada unipessoal se encerrará 

no dia 31 de dezembro de cada ano. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade empresária limitada unipessoal cabe ao sócio 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, qualificado no preâmbulo do presente instrumento, 

isoladamente, com poderes e atribuições de gerenciar financeiramente e administrativamente, tudo 

que envolva transações com a sociedade, assinando individualmente tais como: cheques, notas 

promissórias duplicatas, letras de câmbio, contratos em geral e qualquer título da dívida, emitir e 

endossar duplicatas, requisitar talões de cheques, dar recibos e quitações, assinar pedidos de 

compras, ter representação ativa e passiva na sociedade, em juízo ou fora dele, designar 

procuradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotista  ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pleito ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os lucros ou prejuízos apurados no balanço a ser realizado após 

o término do exercício social serão distribuídos para o sócio único, ficando a cargo deste, o aumento 

ou não do capital da sociedade, em caso de lucro, ou em caso de prejuízo, pela compensação em 

exercícios futuros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado a sociedade ltda unipessoal a apuração de balanço ou 

balancetes intermediários podendo o sócio realizar retiradas mensais a título de antecipação de lucro. 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nBH3Bx4WJLaQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01069469513-KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO
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DAS FILIAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer 

tempo abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio 

único. 

 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal poderá se desfazer 

caso seja essa a vontade do sócio único, seguindo os trâmites legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo a sócio único, a sociedade empresária limitada 

unipessoal continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de os herdeiros não poderem ou não tendo interesse de integrar-

se à sociedade, esta, será dissolvida, ficando estabelecido que os herdeiros receberão seus haveres 

em moeda corrente nacional 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil de 2002 e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Salvador- BA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

Por estar assim justo e contratado, firmam o presente instrumento, em via única. 

 

Salvador, 29 de setembro de 2022. 

 

_____________________________________________ 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 
Sócio administrador 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nBH3Bx4WJLaQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01069469513-KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:03:34 do dia 05/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2024.
Código de controle da certidão: F3C0.8756.1932.810B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/01/2024 10:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240084006

RAZÃO SOCIAL

IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

198.331.586

CNPJ

10.442.698/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 02/01/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.442.698/0001-59
Certidão nº: 5871219/2024
Expedição: 25/01/2024, às 11:38:21
Validade: 23/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.442.698/0001-59,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.442.698/0001-59
Razão

Social: IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP

Endereço: AL SALVADOR 1057 SALA 601 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR /
BA / 41820-790

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022604584272452013

Informação obtida em 27/02/2024 09:22:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 282/2022 
CONTRATO: 729/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 17/01/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 COM OBJETO 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO AUTOMÁTICA NA INTERNET DO DIÁRIO OFICIAL DE 
JUAZEIRO/BA, COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP/BRASIL E PUBLICAÇÕES AVULSAS COM MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA 
PUBLICAÇÃO E GERAÇÃO DE RELATÓRIO COM CERTIFICAÇÃO ICP/BRASIL, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 001/2014 DO TCM/BA E A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 

 
JUAZEIRO-BA, 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 729/2022 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA   IBDM MODERNIZAÇÃO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. DO 
VALOR. OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, DORAVANTE 
DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA IBDM MODERNIZAÇÃO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, AQUI DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS 
DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, 
TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022, TÊM 
JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES 
CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE 
SE FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO 
CONTRATO; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
AUTOMÁTICA NA INTERNET DO DIÁRIO OFICIAL DE JUAZEIRO/BA, COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
ICP/BRASIL E PUBLICAÇÕES AVULSAS COM MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA PUBLICAÇÃO E GERAÇÃO 
DE RELATÓRIO COM CERTIFICAÇÃO ICP/BRASIL, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 001/2014 DO TCM/BA E A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 
DIANTE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO 14.133/2021 A QUAL EXIGE QUE OS NOVOS CONTRATOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
SEJAM PUBLICADOS POR MEIO DA FERRAMENTA PNCP (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS) E TENDO EM VISTA QUE O ATUAL CONTRATO NÃO CONTEMPLA ESSE ITEM, MOSTRA-
SE NECESSÁRIO FAZER O ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR UMA VEZ QUE A EMPRESA A QUAL 
PRESTA O SERVIÇO CONTEMPLA ESSE ITEM E MOSTRA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DE 
ACORDO COM AS COTAÇÕES E ANEXO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
31.100,00 (TRINTA E UM MIL E CEM REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS.  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 17 DE JANEIRO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 21- 1.329/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica 

Data: 20/02/2024 às 09:47:44

Setores envolvidos:

SEAD, SEFIN, PGM, SEAD-CLC-DC, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ,

SEFIN-SC-DC, PGM-PAAC, SEAD - SE, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-NLLC, SEAD-CLC-AD-AL

Aditivo de valor do Contrato nº 729/2022 - IBDM Modernização

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°081 /2024 .

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

081_2024_Oficio_Interno_1_329_2024_Reprogramacao_Aditivo_de_valor_do_Contrato_n_729_2022_IBDM_Modernizacao.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 081/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 729/2022 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
POSSIBILIDADE.  FUNDAMENTO 
NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 65. 
NECESSIDADE APRESENTADA 
NA JUSTIFICATIVA TÉCNICA.  

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Administração (SEAD), por meio do Memorando / Ofício Interno 1.329/2024, em 

razão do OFÍCIO INTERN0 Nº 003/2024/GABINETE/SEAD/PMJ, em que foi 

solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do 2º Termo Aditivo 

ao Contrato n° 729/2022 conforme documentação em anexo, que será parte 

indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: serviço de locação de sistema para diagramação, 

arte finalização e publicação automática na internet do Diário Oficial de 

Juazeiro/BA, com certificação digital ICP/Brasil e publicações avulsas com medição 

automática da publicação e geração de relatórios com certificação ICP/Brasil, em 

atendimentos a instrução normativa nº 001/2014 do TCM/BA. 

Objeto do termo aditivo: Acréscimo de valor do contrato 729/2022, 

no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato; 

Contratado: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria Ltda; 

Ademais, a consulta foi instruída pelos documentos constantes no 

despacho n° 14, bem como a justificativa do despacho n° 20. 

É o breve relatório. 
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II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), considerando que o valor 

global do contrato. 
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Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual acrescido em 25%, correspondendo assim um 

acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade de a Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 255% do preço inicial atualizado do contrato. 

Sendo o valor total do Contrato nº 729/2022 é de R$ 124.400,00 e o 

valor do acréscimo na ordem de R$ 31.100,00, percebe-se que a exigência prevista 

no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 restou atendida – isto é, não foi ultrapassado o 

limite legal de até 25%. 
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No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que 

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o art. 

65, caput, da Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do 

contrato. 

Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 

tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 20 de fevereiro de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 729/2022 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA   IBDM MODERNIZAÇÃO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. DO 
VALOR. OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, DORAVANTE 
DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA IBDM MODERNIZAÇÃO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, AQUI DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS 
DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, 
TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022, TÊM 
JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES 
CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE 
SE FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO 
CONTRATO; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA DIAGRAMAÇÃO, ARTE FINALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
AUTOMÁTICA NA INTERNET DO DIÁRIO OFICIAL DE JUAZEIRO/BA, COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
ICP/BRASIL E PUBLICAÇÕES AVULSAS COM MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA PUBLICAÇÃO E GERAÇÃO 
DE RELATÓRIO COM CERTIFICAÇÃO ICP/BRASIL, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 001/2014 DO TCM/BA E A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 
DIANTE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO 14.133/2021 A QUAL EXIGE QUE OS NOVOS CONTRATOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
SEJAM PUBLICADOS POR MEIO DA FERRAMENTA PNCP (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS) E TENDO EM VISTA QUE O ATUAL CONTRATO NÃO CONTEMPLA ESSE ITEM, MOSTRA-
SE NECESSÁRIO FAZER O ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR UMA VEZ QUE A EMPRESA A QUAL 
PRESTA O SERVIÇO CONTEMPLA ESSE ITEM E MOSTRA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DE 
ACORDO COM AS COTAÇÕES E ANEXO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
31.100,00 (TRINTA E UM MIL E CEM REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS.  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

_____________________________________________ 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO  

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

_______________________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

 
 

Assinado de forma digital por IBDM 

MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA:10442698000159 

DN: c=BR, st=SP, l=Sao Paulo, o=ICP-Brasil, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CNPJ A1, ou=AC SERASA RFB, 

ou=62173620000180, ou=VIDEOCONFERENCIA, 

cn=IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA:10442698000159 

Dados: 2024.02.22 13:10:45 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BFED-740D-41D0-FCAB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (CNPJ 10.442.698/0001-59)  VIA

PORTADOR KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO (CPF 010.XXX.XXX-13) em 22/02/2024

13:10:45 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WENDELL BATISTA DE ARAUJO (CPF 747.XXX.XXX-59) em 26/02/2024 09:52:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/BFED-740D-41D0-FCAB
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